








 

 

 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 
 

  

  

  

  

  

  

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 



 













 





 

 

 



 

 



 

 

•A floresta é um património fulcral para o desenvolvimento sustentável do país, sendo os
incêndios rurais inegavelmente uma relevante ameaça com impactes severos
ocasionados a todos os níveis (social, ambiental e económico). Assim, este fator incide
sobre o contributo que o PRGP-MOBA terá para adaptar e promover a resiliência do
território, em particular ao risco de fogo, além de aumentar sua capacidade para
prevenir e minimizar outros riscos ao qual o território está suscetível. Para além do
exposto, este fator pretende verificar a adaptação da proposta do modelo territorial do
PRGP-MOBA face aos previsíveis impactes das alterações climáticas, garantindo sua
maior resiliência.

FCD 1 - RESILIÊNCIA AO FOGO E ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS

•Este fator compreende a avaliação do modelo territorial (ordenamento, planeamento e
gestão) proposto pelo PRGP-MOBA, permitindo realizar uma análise espacial do setor
económico, visando a diversificação da economia, avaliação da competitividade e
otimização dos setores agrícola e florestal. Importa ainda, avaliar a valorização das
demais potencialidades da região (valores e vetores como a paisagem, a cultura e o
turismo), visando o desenvolvimento e o impacto no setor social visando a melhoria da
qualidade de vida da população.

FCD 2 - DESENVOLVIMENTO SOCIOECÓNOMICO E VALORIZAÇÃO DO TERRITÓRIO

•Na área de intervenção do PRGP-MOBA existe uma grande relevância em termos
biofísicos, sendo valores ecológicos importantes para a conservação da natureza, como
a presença de uma Zona Especial de Conservação (ZEC da Rede Natura 2000), e áreas
afetas a Regime Florestal. Neste contexto de conservação dos valores naturais, a
importância dos serviços dos ecossistemas traduzem os benefícios que os seres
humanos recebem dos ecossistemas funcionais, afetando de forma positiva a qualidade
de vida. Este fator visa avaliar a forma com que o PRGP-MOBA contribui para a
conservação e reconhecimento dos valores naturais e salvaguardar os ecossistemas.

FCD 3 - RECURSOS NATURAIS E SERVIÇOS DOS ECOSSISTEMAS

•Este fator verifica a forma de intervenção dos governantes, agentes públicos, privados e
associativos irão participar na gestão setorial e territorial, o qual permitirá verificar
aspetos institucionais de implementação do próprio programa e a sua aposta numa
gestão e cidadania ativa, promovendo os cinco princípios adotados pela União
Europeia: transparência, participação, responsabilidade, eficácia e coerência.

FCD 4 - GOVERNANÇA
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